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INSTRUÇÃO Nº 2534 
 
Dispõe sobre o pagamento e/ou ressarcimento de 
despesas com pousada, alimentação e transporte 
para participação na Convenção Mundial de 
Engenheiros – WEC 2011. 

 
 

O Presidente do Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo, Engº Civil José Tadeu da 
Silva, no uso de suas atribuições conforme lhe faculta o inciso III e XIX do artigo 90 do 
Regimento do Crea-SP. 

 
 
CONSIDERANDO a realização da na 

Convenção Mundial de Engenheiros – WEC 2011, no período de 04 a 09/09/2011, em 
Genebra - Suíça; 

 
 
CONSIDERANDO a magnitude e a relevância 

do evento para a comunidade tecnológica mundial em face dos temas que serão 
abordados/debatidos; 

 
 
CONSIDERANDO que a participação de uma 

comitiva do Crea-SP no citado evento contribuirá para o aprimoramento das ações 
inerentes às correspondentes atribuições profissionais; 

 
 

CONSIDERANDO o que dispõe o § 3º do Art. 2º 
da Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, bem como a norma interna do Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA relativa a valores de passagens e 
diárias, a serem pagas aos participantes de eventos; 

 
 

 CONSIDERANDO o disposto no Art. 4º do Ato 
Administrativo nº 13, de 07 de agosto de 2008, que “fixa critérios e procedimentos para 
autorização de viagem ao exterior em cumprimento de missão delegada pelo CREA-SP” e 
a Instrução nº 2528, de 25 de março de 2011, que “Estabelece critérios gerais para 
pagamento de diárias relativas a participação em eventos no exterior; 
 
 
 CONSIDERANDO que, por se tratar de evento 
internacional, foi levantado no site do Banco Central do Brasil os valores do Dólar e do 
Franco Suíço ao câmbio desta data: 
 - US$ 1 corresponde a R$1, 5581 
 - CHF 1 corresponde a R$ 1,8454 
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DETERMINA: 
 
 

1. Comporão a comitiva do CREA-SP; 
� O Presidente ou quem por ele indicado; 
� Até 6 (seis) diretores 
� Até 3(três) Conselheiros por Câmara Especializada, além de eventual integrante da 

diretoria indicado. 
 

2. Mediante comprovação, até o dia 15/07/2011 , de realização da inscrição para a 
participação na Convenção Mundial de Engenheiros – WEC 2011 e de aquisição de 
passagens aéreas, deverão ser disponibilizadas aos participantes as importâncias a 
seguir especificadas, com observância do cronograma de pagamento definido no 
subitem 2.3: 

  
 2.1. R$ 1.660,86 (um mil, seiscentos e sessenta reais e oitenta e seis centavos) a 

título de ressarcimento de despesas com inscrição. 
  
 2.2. R$ 6.544,02 (seis mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e dois centavos), 

correspondentes a 07 (sete) diárias de pousada e alimentação ao custo unitário 
de R$ 934,86 (novecentos e trinta e quatro reais e oitenta e seis centavos)  

 
         R$ 4.362,68 (quatro mil, trezentos e sessenta e dois reais e sessenta e oito 

centavos) para despesas com transporte, perfazendo um total de R$ 10.906,70 
(dez mil, novecentos e seis reais e setenta centavos). 

 
 2.3. Os valores especificados no subitem 2.2 deverão ser disponibilizados aos 

participantes, mediante crédito em conta corrente, da seguinte forma: 
 

    - 70% de adiantamento no prazo de 07 (sete) dias úteis a contar da data de 
apresentação dos comprovantes citados no subitem 2 e assinatura de TERMO 
DE COMPROMISSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS (anexo I), cuja via original 
deverão ser entregue diretamente ao Departamento de Eventos – GEVE, da 
Superintendência Administrativa – SUPADM; 

 
      - 30% restante em até 15(quinze) dias úteis a contar da prestação de 

contas objeto do Item 03 e 04; 
 

  
 2.4. Não se responsabilizará o Crea-SP por ressarcimentos extras, tais como: 

despesas com quilometragem de deslocamento da cidade de origem ao 
aeroporto, taxi, estacionamentos, pedágios ou diferenças de valores de 
passagens, sejam por opção de vôo/horário ou por remarcações. 
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2.5.  Ficarão sob a inteira responsabilidade dos participantes as providências relativas 
a inscrição, transporte, alimentação e pousadas, assim como os respectivos 
pagamentos. 

  
3. Os participantes deverão prestar contas junto ao Departamento de Finanças – GEF, 

da Superintendência de Controladoria SUPCON, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
a contar do término do evento, sob pena de bloqueio de pagamentos futuros de 
quaisquer ressarcimentos de despesas até a regularização da pendência, bem como 
a adoção das cabíveis ações de ordens legal, administrativa e, inclusive, ético 
profissional. 

 
4. Para a prestação de contas e comprovação de participação, deverão ser 

apresentados os seguintes documentos: 
 

� Certificado de participação no evento; 
� Relatório detalhado demonstrando o real aproveitamento de sua participação no 

evento. 
� Ticket de embarque (ida e volta)  

 
5. A participação deverá ser dar em todo o período do evento. 
 
6. A não participação no evento implicará na obrigatoriedade da devolução integral 

aos cofres do Conselho das verbas disponibilizadas; 
 
7. Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente, ou a quem delegar; 
 
8. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

São Paulo, 08 de julho de 2011 
 
 

Engº Civil José Tadeu da Silva 
Creasp nº 0600536263 

Presidente 


